
TST. IRR TEMA N. 14 - TESE FIRMADA 
 

INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA REPETITIVO. TEMA N. 14. 
REDUÇÃO ÍNFIMA DO INTERVALO INTRAJORNADA DE QUE TRATA O ART. 
71, CAPUT, DA CLT. DEFINIÇÃO E EFEITOS. INCIDENTE SUSCITADO 
RELATIVAMENTE A CASOS ANTERIORES À LEI Nº 13.467/2017, QUE DEU 
NOVA REDAÇÃO AO ART. 71, § 4º, DA CLT. (TST-IRR-1384-
61.2012.5.04.0512. Acórdão, DEJT disponibilizado em 09/05/2019). A 
redução eventual e ínfima do intervalo intrajornada, assim considerada aquela 
de até 5 (cinco) minutos no total, somados os do início e término do intervalo, 
decorrentes de pequenas variações de sua marcação nos controles de ponto, 
não atrai a incidência do artigo 71, § 4º, da CLT. A extrapolação desse limite 
acarreta as consequências jurídicas previstas na lei e na jurisprudência. 
 

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/downloads/irr/Acordao_IRR_1384_61.2012.5.04.0512.pdf

